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Ibitinga, em 13 de setembro de 2019. 

   

Protocolo Geral n° 3978 2019 
Data: 13/09/2019 Horário: 11:37 

Legislativo - OFC 278/2019 

 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 

Excelentíssimo Presidente: 

Atendendo solicitação feita por Vossa Excelência, para a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO para elaborar a Redação final do PSU N 2  01/2019, informo 

que a Redação Final foi elaborada e está sendo apresentada anexa a este para ser apreciada 

pelo Egrégio Plenário desta Casa.  

Respeitosamente. 

MARCc1 TÔNIO D FONSECA 

Presid 	e da Co 'ssão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Avenida Dr. Victor Maida nº 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3 3 5 2-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



-&ugteia ff/~(t ajUitáiya - sq) 
_ ga~&ravionaltk (73„wia(k _ 

PROJETO SUBSTITUTIVO N2  01/2019 

Institui no âmbito da Câmara Municipal de Ibitinga as comemorações alusivas ao "Dia do 

Profissional de Educação Física", a ser comemorado anualmente no dia primeiro de setembro, e 

dá outras providências. 

(Projeto Substitutivo n2  01/2019, de autoria da Vereadora Alliny Sartori, ao PDL n°25/2018, de 

autoria da Vereadora Alliny Sartori). 

Art. 1° Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal de Ibitinga as comemorações alusivas ao 

"Dia do Profissional de Educação Física" a ser comemorado anualmente no dia primeiro de 

setembro. 

Parágrafo único. A indicação dos Vereadores deverá ser acompanhada de currículo e cópia do 

credenciamento regularizado, da ativa ou não, no Conselho Regional de Educação de São Paulo, 

o CREF 04. 

Art. 2° Fica instituída a entrega de medalha a 01 homenageado indicado pelos Vereadores e 

acatado pela Mesa Diretora, em Sessão Solene, a ser realizada anualmente no mês de 

setembro, em data definida pela Presidência da Casa, em comemoração ao Dia do Profissional 

de Educação Física. 

Art. 30  O profissional indicado deverá atender os seguintes requisitos: 

I — conscientizar a população da fundamental importância da prática de atividades físicas, de 

maneira regular, sistematizada e orientada; 

II — contribuir para a valorização do Profissional de Educação Física, bem como divulgar o seu 

importante papel na sociedade como profissional da área da saúde; 

III — informar sobre a importância da Educação Física nas escolas e creches da rede municipal 

de educação de ensino; 

IV — difundir conhecimentos teóricos e práticos sobre as técnicas utilizadas no aprimoramento 

da Educação Física, do esporte, da recreação e do lazer, promovendo a realização de 

campanhas educativas, cursos, exposições, pesquisas, publicações, reuniões, seminários, 

jornadas e simpósios. 

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaçã 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em... 
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